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LEI N 9.878, DE 05 DE JULHO DE 2018.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para 

criação dos seguintes elementos de despesa e respectiva fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.306.2210.000.2052 Programa Nacional de Alimentação para Creche 

- PNAC - 
  

3.3.90.92 – 0100 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 15.000,00 

   

10 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.244.2207.000.2072 Ações e Serviços Vinculados À Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 
  

3.3.90.40 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação -Pessoa Jurídica 

R$ 50.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 65.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.362.2208.000.2331 Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na 

Rede Municipal de Ensino 

  

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02050126 

R$ 15.000,00 

   

10 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.244.2207.000.2072 Ações e Serviços Vinculados À Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 
  

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02100013 

R$ 50.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 65.000,00 
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CONT. LEI N 9.878, DE 05 DE JULHO DE 2018.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

LEI N 9.879, DE 05 DE JULHO DE 2018.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$3.780.000,00 (três 

milhões setecentos e oitenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$3.780.000,00 (três milhões setecentos e 

oitenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.272.2210.000.2253 Contribuição Previdenciária IMPRO-Ensino 

Infantil 

  

3.1.91.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050117 R$  1.200.000,00 

   

12.361.2209.000.2042 Manutenção do Ensino Fundamental    

3.1.90.04 – 0101 - Contratação Por Tempo Determinado - 02050047 R$ 440.000,00 

3.1.90.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050050 R$ 40.000,00 

   

12.365.2210.000.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.1.90.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050077 R$ 320.000,00 

   

   

11 - Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB   

12.365.2210.000.2301 Remuneração dos Profissionais da Educação 

Básica Infantil - 60% 

  

3.1.90.04 – 0118 - Contratação Por Tempo Determinado - 02110010 R$ 1.600.000,00 

3.1.90.11 – 0118 - Vencimentos E Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

02110011 

R$ 180.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 3.780.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.272.2209.000.2252 Contribuição Previdenciária IMPRO-Ensino 

Fundamental 

  

3.1.91.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050116 R$ 1.500.000,00 

   

12.365.2210.000.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.1.90.04 – 0101 - Contratação Por Tempo Determinado - 02050074 R$ 500.000,00 

   

11 - Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB   

12.272.2209.000.2309 Contribuição Previdenciária IMPRO-

Fundamental 40% 

  

3.1.91.13 – 0119 - Obrigações Patronais - 02110029 R$ 765.000,00 

   

12.272.2210.000.2310 Contribuição Previdenciária IMPRO-Infantil 60%   
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3.1.91.13 – 0118 - Obrigações Patronais - 02110030 R$ 600.000,00 

   

12.365.2210.000.2303 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Básico Infantil - 40% 

  

3.1.90.04 – 0119 - Contratação Por Tempo Determinado - 02110021 R$ 70.000,00 

3.1.90.11 – 0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

02110023 

R$ 90.000,00 

   

12.361.2209.000.2302 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Básico Fundamental - 40% 

  

3.1.90.04 – 0119 - Contratação Por Tempo Determinado - 02110014 R$ 214.000,00 

3.1.90.11 – 0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

02110015 

R$ 41.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 3.780.000,00 

 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 
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LEI N 9.880, DE 05 DE JULHO DE 2018.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante R$374.000,00 (trezentos e setenta 

e quatro mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil 

reais), para criação do seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

13 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.000.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   

4.4.50.42 – 0100 – Auxílios   R$ 374.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 374.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

10 - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social   

08.244.2207.000.2072 Ações e Serviços Vinculados à Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 
  

3.3.90.33 – 0100 – Passagens e Despesas com Locomoção 02100011 R$ 29.000,00 

   

08.244.2207.000.2306 Fundo Partilhado de Investimentos Sociais   

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  02100022 R$ 79.000,00 

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02100024 R$ 52.000,00 

   

13 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.000.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   

3.3.50.43 – 0100 – Subvenções Sociais 02130043 R$ 214.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 374.000,00 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONT. LEI N 9.880, DE 05 DE JULHO DE 2018.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

LEI N 9.881, DE 05 DE JULHO DE 2018.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$6.452.747,92 (seis 

milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e sete 

reais e noventa e dois centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$6.452.747,92 (seis milhões quatrocentos e 

cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

11 - Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB   

12.361.2209.000.2302 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Básico Fundamental - 40% 

  

3.3.90.39 – 0119 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02110019 

R$ 3.930.837,64 

   

12.365.2210.000.2303 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Básico Infantil - 40% 

  

3.3.90.39 – 0119 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02110026 

R$ 2.521.910,28 

   

TOTAL GERAL  R$ 6.452.747,92 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

22 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.482.2106.000.1929 Construção de Unidades Habitacionais no Pedra 

90 

  

4.4.90.51 – 0124 - Obras e Instalações - 0222003 R$ 6.452.747,92 

   

TOTAL GERAL  R$ 6.452.747,92 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

________________________________________________________________________________ 
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LEI N 9.882, DE 05 DE JULHO DE 2018.   
Autoriza o Poder Executivo a alterar funcionais programáticas de 

Ações/Atividades destinadas à contribuição ao SERV-SAÚDE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Ficam alterados na Lei nº 9.549 de 15 de dezembro de 2017 (LEI ORÇAMENTARIA 

ANUAL 2018), no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto de 2017 

(PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da 

Lei nº 9.484 de 18 de outubro de 2017 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2018), as 

seguintes funcionais programáticas: 

 

De: Para: 

10.301.2305.000.2281 10.331.2305.000.2281 

10.301.2304.000.2282 10.331.2304.000.2282 

10.301.2304.000.2305 10.331.2304.000.2305 

10.301.2302.000.2283 10.331.2302.000.2283 

10.301.2302.000.2284 10.331.2302.000.2284 

10.301.2105.000.2287 10.331.2105.000.2287 

10.301.2301.000.2288 10.331.2301.000.2288 

10.301.2204.000.2289 10.331.2204.000.2289 

10.301.2104.000.2290 10.331.2104.000.2290 

10.301.2207.000.2291 10.331.2207.000.2291 

12.301.2208.000.2292 12.331.2208.000.2292 

10.301.2207.000.2293 10.331.2207.000.2293 

10.301.2204.000.2395 10.331.2204.000.2395 

10.301.2303.000.2236 10.331.2303.000.2236 

10.301.2211.000.2296 10.331.2211.000.2296 

10.301.2103.000.2297 10.331.2103.000.2297 

10.301.2101.000.2298 10.331.2101.000.2298 

10.301.2102.000.2299 10.331.2102.000.2299 

10.301.2301.000.2328 10.331.2301.000.2328 

10.301.2106.000.2505 10.331.2106.000.2505 

13.392.2212.000.2295 10.331.2212.000.2295 

10.301.2303.000.2492 10.331.2303.000.2492 

10.301.2305.000.2552 10.331.2305.000.2552 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONT. LEI N 9.882, DE 05 DE JULHO DE 2018.   

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

LEI N 9.883, DE 05 DE JULHO DE 2018.   
 Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.876 de 13 de setembro de 2011.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Dá-se nova redação a ementa da Lei nº 6.876 de 13 de setembro de 2011: 

 

“Dispõe sobre denominar de Rua JOAREZ ALVES DE SOUZA a atual Rua 

1 localizada nos Bairros Loteamentos Quitéria Teruel Lopes e Loteamento 

Monte Líbano.   

 

Art. 2º Dá-se nova redação ao art. 1º da Lei nº 6.876 de 13 de setembro de 2011: 

 

“Art. 1º Fica de denominada de Rua JOAREZ ALVES DE SOUZA a atual 

Rua 1 localizada nos Bairros Loteamentos Quitéria Teruel Lopes e 

Loteamento Monte Líbano.   
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Art. 3º As demais disposições da Lei nº 6.876, de 13 de setembro de 2011, permanecem inalteradas. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 

  

 

LEI N 9.884, DE 05 DE JULHO DE 2018.   
Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a celebrar CONVÊNIO com o 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CONSUSMT, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, em especial a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Portaria Federal nº 3.916 de 

30 de outubro 1998. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a participação do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso no Consórcio Intermunicipal de Saúde/Medicamentos e 

Serviços, denominado “CONSUSMT”, ratificando o Protocolo de Intenções, firmado entre este 

Município e os Municípios de Acorizal, Água Boa, Alta Floresta, Alto Araguaia, Alto Boa Vista, 

Alto Garças, Alto Paraguai, Alto Taquari, Apiacás, Araguaiana, Araguainha, Araputanga, Arenápolis, 

Aripuanã, Barão de Melgaço, Barra do Bugres, Barra do Garças, Bom Jesus do Araguaia, Brasnorte, 
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Cáceres, Campinápolis, Campo Novo do Parecis, Campo Verde, Campos de Júlio, Canabrava do 

Norte, Canarana, Carlinda, Castanheira, Chapada dos Guimarães, Cláudia, Cocalinho, Colíder, 

Colniza, Comodoro, Confresa, Conquista d`Oeste, Cotriguaçu, Cuiabá, Curvelândia, Denise, Dom 

Aquino, Feliz Natal, Figueirópolis D`Oeste, Gaúcha do Norte, General Carneiro, Glória d`Oeste, 

Guarantã do Norte, Guiratinga, Indiavaí, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Itaúba, Itiquira, Jaciara, 

Jangada, Jauru , Juara, Juína, Juruena, Juscimeira, Lambari d`Oeste, Lucas do Rio Verde, Luciara, 

Marcelândia, Matupá, Mirassol D`Oeste, Nobres, Nortelândia, Nossa Senhora do Livramento, Nova 

Bandeirantes, Nova Brasilândia, Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda, Nova 

Marilândia, Nova Maringá, Nova Monte verde, Nova Mutum, Nova Nazaré, Nova Olímpia, Nova 

Santa Helena, Nova Ubiratã, Nova Xavantina, Novo Horizonte do Norte, Novo Mundo, Novo Santo 

Antônio, Novo São Joaquim, Paranaíta, Paranatinga, Pedra Preta, Peixoto de Azevedo, Planalto da 

Serra, Poconé, Pontal do Araguaia, Ponte Branca, Pontes e Lacerda, Porto Alegre do Norte, Porto dos 

Gaúchos, Porto Esperidião, Porto Estrela, Poxoréu, Primavera do Leste, Querência, Reserva do 

Cabaçal, Ribeirão Cascalheira, Ribeirãozinho, Rio Branco, Rondolândia, Rondonópolis, Rosário 

Oeste, Salto do Céu, Santa Carmem, Santa Cruz do Xingu, Santa Rita do Trivelato, Santa Terezinha, 

Santo Afonso, Santo Antônio do Leste, Santo Antônio do Leverger, São Félix do Araguaia, São José 

do Povo, São José do Rio Claro, São José do Xingu, São José dos Quatro Marcos, São Pedro da Cipa, 

Sapezal, Serra Nova Dourada, Sinop, Sorriso, Tabaporã, Tangará da Serra, Tapurah, Terra Nova do 

Norte, Tesouro, Torixoréu, União do Sul, Vale de São Domingos, Várzea Grande, Vera, Vila Bela 

Santíssima Trindade, Vila Rica, com a finalidade de instituir o “CONSUSMT”, sob a forma de 

Associação Civil, com personalidade jurídica de direito privado. 

 

Parágrafo único. Constitui objeto do presente Protocolo de Intenções a cooperação, entre os 

partícipes, da gestão associada de saúde com a finalidade específica de operacionalizar ações de 

Assistência Farmacêutica por meio da aquisição e distribuição de medicamentos, insumos, 

equipamentos e serviços com destinação exclusiva à população usuária do Sistema Único de Saúde 

nos Municípios de Mato Grosso. 

 

Art. 2º O “CONSUSMT” disporá sobre à organização e o funcionamento de cada um dos seus órgãos 

constitutivos. 

 

Art. 3º Os entes consorciados poderão ceder Servidores Públicos ao Consórcio, na forma e condições 

da Legislação de cada um. 

 

Art. 4º O valor dos recursos financeiros, quando necessários para o cumprimento do contrato de 

rateio e ou para outro instrumento jurídico permitido pela gestão associada de serviços do 

“CONSUSMT”, previsto no art. 8°, da Lei Federal n°. 11.107/2005 e Decreto Federal n°. 6.017/2007, 

deverão estar consignados em rubrica específica nas Leis Orçamentárias em vigor. 

 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não 

será superior ao das dotações que o suportam. 

 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para o atendimento de despesas 

genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

 

§ 3º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público, são partes 

legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 
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§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal nº. 

101/2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 

entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de 

cada ente Consorciado na conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos 

atendidos. 

 

§ 5º Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não 

consignar, em nas suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 

para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

 

Art. 5º Para atender as despesas, decorrentes da execução da presente Lei, serão utilizados recursos 

provenientes da dotação orçamentária, constante no orçamento vigente. 

 

Art. 6º A retirada do ente consorciado do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu 

representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções do 

“CONSUSMT”. 

 

Parágrafo único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que se manifesta 

formalmente a intenção de destituir-se do Consórcio, somente serão revertidos ou retrocedidos no 

caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou 

alienação. 

 

Art. 7º A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela 

assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes Consorciados. 

 

Art. 8º Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, na Lei Federal nº 

11.107/2005 e respectivo Decreto Regulamentar n°. 6.017/2007, e nas Leis Federais n°s 13.019/2014 

e 13.204/2015. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

________________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.593, DE 25 DE MAIO DE 2018. 

Altera o art. 1º do Decreto nº 6.546 de 30 de março de 2012, que 

regulamenta a Lei nº 7.170/2012, que disciplina o programa de estágio 

remunerado no âmbito do Poder Executivo Municipal.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 6.546 de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:     

 

“Art. 1º Para viabilização do Programa de Estágio Remunerado, disposto 

na Lei n.º 7.170/2012, ficam disponibilizadas 687 vagas distribuídas a 

critério da Secretaria Municipal de Administração, sendo 456 vinculadas 

à Secretaria Municipal de Educação, 30 vinculados a Secretaria Municipal 

de Promoção e Assistência Social e as demais entre os outros órgãos da 

Administração Municipal.” 

 

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 6.546, de 30 de março de 2012, permanecem inalteradas.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando as demais disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 8.179 de 21 de março de 2017. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de maio de 2018;  

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO 8.631, DE 05 JULHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de 

R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.878, de 05 de junho de 2018. 

 

 

 DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 

para criação dos seguintes elementos de despesa e respectiva fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.306.2210.000.2052 Programa Nacional de Alimentação para Creche 

- PNAC - 
  

3.3.90.92 – 0100 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 15.000,00 

   

10 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.244.2207.000.2072 Ações e Serviços Vinculados À Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 
  

3.3.90.40 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação -Pessoa Jurídica 

R$ 50.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 65.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.362.2208.000.2331 Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na 

Rede Municipal de Ensino 

  

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02050126 

R$ 15.000,00 

   

10 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.244.2207.000.2072 Ações e Serviços Vinculados À Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 
  

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02100013 

R$ 50.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 65.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO 8.632, DE 05 JULHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$3.780.000,00 (três milhões setecentos e oitenta mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.879, de 05 de junho de 2018. 

 

 

 DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$3.780.000,00 (três milhões 

setecentos e oitenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.272.2210.000.2253 Contribuição Previdenciária IMPRO-Ensino 

Infantil 

  

3.1.91.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050117 R$  1.200.000,00 

   

12.361.2209.000.2042 Manutenção do Ensino Fundamental    

3.1.90.04 – 0101 - Contratação Por Tempo Determinado - 02050047 R$ 440.000,00 

3.1.90.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050050 R$ 40.000,00 

   

12.365.2210.000.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.1.90.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050077 R$ 320.000,00 

   

   

11 - Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB   

12.365.2210.000.2301 Remuneração dos Profissionais da Educação 

Básica Infantil - 60% 

  

3.1.90.04 – 0118 - Contratação Por Tempo Determinado - 02110010 R$ 1.600.000,00 

3.1.90.11 – 0118 - Vencimentos E Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

02110011 

R$ 180.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 3.780.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.272.2209.000.2252 Contribuição Previdenciária IMPRO-Ensino 

Fundamental 

  

3.1.91.13 – 0101 - Obrigações Patronais - 02050116 R$ 1.500.000,00 

   

12.365.2210.000.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.1.90.04 – 0101 - Contratação Por Tempo Determinado - 02050074 R$ 500.000,00 

   

11 - Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB   

12.272.2209.000.2309 Contribuição Previdenciária IMPRO-

Fundamental 40% 

  

3.1.91.13 – 0119 - Obrigações Patronais - 02110029 R$ 765.000,00 
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12.272.2210.000.2310 Contribuição Previdenciária IMPRO-Infantil 60%   

3.1.91.13 – 0118 - Obrigações Patronais - 02110030 R$ 600.000,00 

   

12.365.2210.000.2303 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Básico Infantil - 40% 

  

3.1.90.04 – 0119 - Contratação Por Tempo Determinado - 02110021 R$ 70.000,00 

3.1.90.11 – 0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

02110023 

R$ 90.000,00 

   

12.361.2209.000.2302 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Básico Fundamental - 40% 

  

3.1.90.04 – 0119 - Contratação Por Tempo Determinado - 02110014 R$ 214.000,00 

3.1.90.11 – 0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

02110015 

R$ 41.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 3.780.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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  DECRETO 8.633, DE 05 JULHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor 

R$374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.880, de 05 de junho de 2018. 

 

 

 DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$374.000,00 (trezentos e setenta e quatro 

mil reais), para criação do seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

13 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.000.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   

4.4.50.42 – 0100 – Auxílios   R$ 374.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 374.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

10 - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social   

08.244.2207.000.2072 Ações e Serviços Vinculados à Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 

  

3.3.90.33 – 0100 – Passagens e Despesas com Locomoção 02100011 R$ 29.000,00 

   

08.244.2207.000.2306 Fundo Partilhado de Investimentos Sociais   

3.3.90.39 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros-PJ  02100022 R$ 79.000,00 

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02100024 R$ 52.000,00 

   

13 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.000.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   

3.3.50.43 – 0100 – Subvenções Sociais 02130043 R$ 214.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 374.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONT.  DECRETO 8.633, DE 05 JULHO DE 2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO 8.634, DE 05 JULHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$6.452.747,92 (seis milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil 

setecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.881, de 05 de junho de 2018. 

 

 

 

 DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$6.452.747,92 (seis milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

11 - Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB   

12.361.2209.000.2302 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico 

Fundamental - 40% 
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3.3.90.39 – 0119 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02110019 

R$ 3.930.837,64 

   

12.365.2210.000.2303 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico 

Infantil - 40% 

  

3.3.90.39 – 0119 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02110026 

R$ 2.521.910,28 

   

TOTAL GERAL  R$ 6.452.747,92 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

22 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.482.2106.000.1929 Construção de Unidades Habitacionais no Pedra 90   

4.4.90.51 – 0124 - Obras e Instalações - 0222003 R$ 6.452.747,92 

   

TOTAL GERAL  R$ 6.452.747,92 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.359, DE 05 DE JULHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

CONSIDERANDO o resultado oficial da Eleição para o cargo de Diretor Executivo do IMPRO, 

temos como o Diretor eleito para o Triênio 2018/2021 o Sr. Roberto Carlos Corrêa de Carvalho, com 

o maior número de votos válidos. 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO para exercer o cargo em comissão 

vinculado ao Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis/MT - 

IMPRO, de Diretor Executivo para o triênio 2018-2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
_____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº 050 DE 09 DE JULHO DE  2018.  

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos e dá outras providências. 

 

 

 

MÁRCIA FEREIRA DE PINHO ROTILI, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE 

 

Art 1º - Conceder autorização a servidora abaixo relacionada, a conduzir os veículos pertencentes ao 

Patrimônio Municipal para a realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua CNH – 

Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Servidor(a) Matrícula 
Tipo cat. 

Hab. 

Validade da 

Habilitação 

SANDRA HELENA DOS SANTOS 160806 AB 22/05/2023 

 

Art. 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também permanecerão nos finais 

de semana e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do (a) Secretário (a) 

responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2020. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 09 de julho de 2018. 

 

 

 

Márcia Ferreira de Pinho Rotili 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

            

 

 

PORTARIA Nº 75 /2018 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Marta Alves Wially, 

como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo 

discriminados. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.02/2017/UCCI, de 30 de Outubro de 2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º Designar a servidora Marta Alves Wially, Matrícula n°.98698, CPF: 107996868 - 75, 

como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo transcritos: 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

IVECO LATIM  

AMÉRICA LTDA . 
08/2017 

Aquisição de transporte escolar 

diário de estudantes _ ônibus 

Rural Escolar – ORE 2. 

12/04/2017 á 

31/12/2018 

 

  

 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

                             Rondonópolis/MT, 09 de julho de 2018. 

  

 

 

 

 Carmem Garcia Monteiro 

Secretária Municipal de Educação 

 

________________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.238 de 09 de julho de 2018, segunda-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   25 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA N 188– DE 06 DE JULHO DE 2018. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Lorrany Campos de Queiroz Melo, CPF nº. 041.067.741-86, 

matrícula nº 1556631, função: Especialista em Saúde/Enfermeira , que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO CASTREQUINI-TERNERO & CIA LTDA 

Nº. DO CONTRATO 55/2017 

OBJETO Prestação de serviços funerários de traslados de corpos de pacientes 

atendidos pela rede básica de saúde, que vierem à óbito durante 

tratamento de saúde fora do domicílio junto a Secretaria Municipal de 

Saúde, no Município de Rondonópolis - MT 

VENCIMENTO 04/05/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                                      Rondonópolis, 06 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 09/07/2018. 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 09 de julho de 2018. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 
 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 

_________________________________________________________________________ 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS/MT 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

934/2018 18848 
Valdir Faria de 

Moraes 
Médico Perito 

12 Dias – a Partir do dia 

02/07/2018 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

934/2018 127116 
Edineia Ribeiro de 

Almeida Amâncio 
Apoio Instrumental 

05 Dias – a Partir do dia 

09/07/2018 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

934/2018 197025 
Elisangela da Silva 

Vilto Morais 
Enfermeiro 

05 Dias – a Partir do dia 

09/07/2018 – Licença Médica. 

934/2018 174408 
Elisane Machado 

Neves 

Agentes de Saúde 

Ambiental 

03 Dias – a Partir do dia 

09/07/2018 – Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 

26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE À PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 04/07/2018. 

 

 

AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Código de Publicação: 938/2018 

 

 

 

 

Rondonópolis, 09 de julho de 2018. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 

 

 

________________________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

124940 

Edite 

Bordignon 

Spessatto 

Gerente de Seção 

Apoio ao Creas 

•Concedido 1 (um) dia de licença médica de 

competência do município, no dia 30/06/2018. 

•Servidora Aposentada por Tempo de 

Contribuição, conforme Detalhe de 

Requerimento extraído do site 

http://requerimento.inss.gov.br/saginternet/pag

es/agendamento/selecionarServiço.xhtml em 

09/07/2018, devendo permanecer afastada no 

período de 01/07/2018 a 12/07/2018 e retornar 

ao DESOPEM em 13/07/2018. 

http://requerimento.inss.gov.br/saginternet/pages/agendamento/selecionarServiço.xhtml
http://requerimento.inss.gov.br/saginternet/pages/agendamento/selecionarServiço.xhtml
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E  

INSTRUMENTO CONGÊNERES MÊS/ANO: JULHO/2018 
 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGENCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº 

CONVÊNIO 

 

 
 

 

 
246/2018 

 
 

26/06/18 

 
 

CODER –CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
DE RONDONÓPOLIS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS 

ÁREAS VERDES DAS PRAÇAS 
PÚBLICAS, JUNTO A SEC. MUN. DE 

MEIO AMBIENTE, NESTA 

CIDADE,NO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS-MT. 

 
R$ 525.561,14 

GLOBAL 

 
 

10 MESES DE 

VIGÊNCIA E 
07 MESES DE 

EXECUÇÃO 

   
 

 

 
DISPENSA                

LICITAÇÃO                        

Nº 25/2018 

 
 

 

 

 

 
 

 

248/2018 

 

 
26/06/18 

 

 
CODER –CIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS 

ÁREAS VERDES DOS CANTEIROS 

CENTRAIS DAS VIAS PÚBLICAS E 
RESERVAS MUNICIPAIS, JUNTO A 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE, 

NESTA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE 
RONDONOPOLIS-MT. 

 

R$ 580.396,76 
GLOBAL 

 

 
10 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

07 MESES DE 
EXECUÇÃO 

   

 
 

 

DISPENSA                
LICITAÇÃO                        

Nº 27/2018 

 

 
 

 

ADITIVOS 

 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGENCIA VALOR Nº. NE 

 

5º TERMO ADITIVO DE 
REPROGRAMAÇÃO  

WILLIAN  MILHOMEN DE 
BRITO-ME 

281/2017 ADITIVO DE 
REPROGRAMAÇÃO  

   

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de  Julho de 2018. 

____________________________________________ 

DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CÉLIA REGINA F. ANDRADE REBELATO 

______________________________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2018. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA, 

MICROCOMPUTADORES, MONITORES DE VÍDEO, NOTEBOOKS, SCANNERS, 

TABLETS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente 

no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, bem como no sítio: 

http://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 

Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de 

Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 

3411-5739, Abertura das Propostas: 23/07/2018 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública 

no endereço eletrônico: http://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas 

serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

 

Rondonópolis-MT., 09 de julho de 2018. 

 

 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 43/2018 

PROCESSO: 157/2018 – ATA Nº 135/2018 

EMPRESA: COMERCIAL PRIME DE MOVEIS  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 43/2018 

PROCESSO: 157/2018 – ATA Nº 136/2018. 

EMPRESA: R MERLIM ROCHA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 43/2018 

PROCESSO: 157/2018 – ATA Nº 137/2018. 

EMPRESA: R G DA PAZ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 43/2018 

PROCESSO: 157/2018 – ATA Nº 138/2018. 

EMPRESA: MARIA JOSE DOS REIS NETO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 43/2018 

PROCESSO: 157/2018 – ATA Nº 139/2018. 

EMPRESA: WALMIR ALVES AGUIAR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 43/2018 

PROCESSO: 157/2018 – ATA Nº 140/2018. 

EMPRESA: COMERCIAL HF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do Município 

de Rondonópolis-MT. 

     

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos termos 

do inciso III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação pessoal 

para regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal quanto a manutenção e 

conservação dos terrenos baldios sob pena de autuação, imposição de multa e demais sanções 

previstas no artigo 5º da referida lei.   

 

Ficam intimados para que no prazo de 15 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste edital, 

quer seja 30 dias, a ROÇAR e MANTER LIMPO seus respectivos terrenos.  

 

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em caso de discordância 

da ação fiscal, apresentar defesa em forma de petição, com documentos, fotos e alegações que se 

fizerem necessários ao Departamento de Controle Urbano da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

a fim de extinguir os processos administrativos ou judiciais conforme previsto no art. 33 da Lei 

2.122/94.     

 

Dado e passado no município de Rondonópolis no segundo (02) dia do mês de março (03) do ano de 

dois mil e dezoito (2018).  

 
PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO QUADRA LOTE BAIRRO 

5721/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1020684 

10 3 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5443/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018442 

04 15 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5447/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018426 

04 13 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5445/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018434 

04 14 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5451/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018329 

04 03 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5459/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018507 

04 21 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5461/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018493 

04 20 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5463/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018485 

04 19 JD. RES. 

SUNFLOWER 
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5475/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1020056 

08 21 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5477/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1020331 

09 09 JD. RES. 

SUNFLOWER  

5479/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1020625 

09 38 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5686/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1019597 

07 11 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5689/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1019589 

07 10 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5699/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1020994 

10 34 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5733/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1021214 

11 20 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5731/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1021222 

11 21 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5739/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1021168 

11 15 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5745/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1021133 

11 12 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5749/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1021125 

11 11 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5393/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017241 

01 03 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5403/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017721 

02 15 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5409/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017683 

02 11 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5415/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017896 

02 32 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5413/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017900 

02 33 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5425/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017748 

02 17 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5423/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1017756 

02 18 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5429/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018043 

03 11 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5549/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018892 

0005 0024 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5564/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018795 

05 14 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5575/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1018914 

0005 0026 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5581/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1019473 

06 36 JD. RES. 

SUNFLOWER 
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5584/2018 R C EMPREENDIMENTOS IMOB LT 1019465 

06 35 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5697/2018 CLEYTON NASCIMENTO 1021010 

10 36 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5467/2018 CLEYTON NASCIMENTO 1020242 

08 40 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5469/2018 CLEYTON NASCIMENTO 1020234 

08 39 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5695/2018 BERNARDO DAGOSTIN BONGIOLO 1019538 

07 05 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5693/2018 BERNARDO DAGOSTIN BONGIOLO 1019546 

07 06 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5693/2018 BERNARDO DAGOSTIN BONGIOLO 1019546 

07 06 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5691/2018 BERNANDO DAGOSTIN BONGIOLO 1019554 

07 07 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5681/2018 JOSSEANE SANTANA SILVA 1019740 

07 26 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5678/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1019759 

07 27 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5676/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1019805 

07 32 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5674/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1019821 

0007 0034 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5617/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1019244 

06 13 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5457/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1018531 

04 24 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5465/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1019961 

08 12 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5718/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1020757 

10 10 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5716/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1020765 

10 11 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5743/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1021141 

11 13 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5741/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1021150 

11 14 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5755/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1021036 

11 02 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5395/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1017497 

01 28 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5397/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1017489 

01 27 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5399/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1017470 

01 26 JD. RES. 

SUNFLOWER 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.238 de 09 de julho de 2018, segunda-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   78 

 

5553/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1022415 

15 17 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5609/2018 

CATALAO CONSTRUCOES E 

EMPEENDI 1019317 

06 20 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5664/2018 

LEANDRO MARCIDELLI DE 

ALMEIDA 1019139 

06 02 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5662/2018 MIRIAN APARECIDA DE MATOS 1019147 

06 03 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5659/2018 IDEVAN DE BRITO ALBUQUERQUE 1019163 

06 05 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5612/2018 RAFAEL CESARIO PAINE 1019309 

06 19 JD. RES. 

SUNFLOWER 

3915/2018 EDIR ERALDO PFEIFER 462845 

166 28 JD. RES. 

SUNFLOWER 

3978/2018 EDIR ERALDO PFEIFER 492973 

263 17 JD. RES. 

SUNFLOWER 

3917/2018 EDIR ERALDO PFEIFER 492853 

166 29 JD. RES. 

SUNFLOWER 

4534/2018 ASSIS DOS REIS SALES 1016890 

18 14 JD. RES. 

SUNFLOWER 

4536/2018 ASSIS DOS REIS SALES 1016903 

18 15 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5481/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1020579 

0009 0033 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5703/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1020846 

10 19 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5709/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1020803 

10 15 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5723/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1021311 

11 30 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5726/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 102190 

11 28 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5543/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1022288 

15 04 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5387/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1017357 

01 14 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5435/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1017969 

03 03 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5539/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1020544 

09 30 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5537/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1020560 

0009 0032 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5547/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1022458 

15 21 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5545/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1022253 

15 01 JD. RES. 

SUNFLOWER 
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5603/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1019333 

06 22 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5598/2018 ADELICE LOPES FONTOURA 1019350 

06 24 JD. RES. 

SUNFLOWER 

4683/2018 DEMILSON SALES DIAS 98256 

31 2 LOT. MONTE 

LIBANO 

4685/2018 EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR 98248 

31 1 LOT. MONTE 

LIBANO 

5370/2018 AMAURI QUIRINO DAS NEVES 753297 

01 13 CH. ANTONIO 

J. BARBOSA 

5378/2018 AMAURI QUIRINO DAS NEVES 753408 

02 09 CH. ANTONIO 

J. BARBOSA 

5376/2018 AMAURI QUIRINO DAS NEVES 753416 

02 10 CH. ANTONIO 

J. BARBOSA 

5374/2018 AMAURI QUIRINO DAS NEVES 753424 

02 11 CH. ANTONIO 

J. BARBOSA 

5372/2018 AMAURI QUIRINO DAS NEVES 753432 

02 12 CH. ANTONIO 

J. BARBOSA 

5595/2018 ERICA TELES DELGADO  1019376 

06 26 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5590/2018 SERGIO SUZUKI 1019392 

06 28 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5587/2018 

KALYNKA BARBARA MEIRELES 

DE ALMEIDA LISSONI NANI 1019414 

06 30 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5572/2018 UBALDO TOLENTINO DE BARROS 1019007 

05 35 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5567/2018 DIEGO ALVES GUIMARAES 1018779 

05 12 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5541/2018 EDSON CARLOS ALVES 1020528 

09 28 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5439/2018 KEILA ALVES VARJAO SOUZA 1018256 

0003 0032 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5437/2018 TAIS VILELA VARJAO 1018264 

03 33 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5421/2018 DANIEL FRANCISCO BALDO 1017845 

02 27 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5419/2018 

SHIRLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

POZZOBON FLORES 1017780 

02 21 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5417/2018 CASSIO SOARES SOUZA 1017888 

02 31 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5407/2018 SILVIO SOARES DE SOUSA 1017705 

02 13 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5401/2018 

MARIA LUIZA SENHORINO DOS 

SANT 1017462 

01 25 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5389/2018 

JOAO HENRIQUE BALBINO 

GUIMARAE 1017306 

01 09 JD. RES. 

SUNFLOWER 
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5385/2018 

MARCO ANTONIO ZWING 

HERCULANO 1017365 

01 15 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5640/2018 FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA 792640 

0003 0001 VL. SÃO 

SEBASTIAO – 

II PTE 

5643/2018 FENIX IMOBILIARIA LTDA 951935 

35 COM1

3 

LOT. PARQUE 

DAS ROSAS 

5753/2018 SIDNEI DE OLIVEIRA GONCALVES 1021109 

11 09 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5735/2018 BELKIS DIAS FERREIRA 1021206 

11 19 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5728/2018 N C IMOVEIS LTDA 1021265 

11 25 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5714/2018 HELTON BECHER 1020773 

10 12 JD. RES. 

SUNFLOWER 

5712/2018 LORINA OLIVIA FLORES SANTANA 1020790 

10 14 JD. RES. 

SUNFLOWER 

4569/2018 UELINGTON JONATAN TAKAHASHI 895555 

16 05 JD. REIS 

4573/2018 

VERA LUCIA BOLOGNESI 

DISCHKALN 146439 

31 005 VL. ADRIANA 

5303/2018 MAURICIO MALVEZZI 58424 

4 006 JD. NOVO 

HORIZONTE 

5340/2018 PANORAMA IMOBILIARIA LTDA 507466 

29 01 PARQUE SÃO 

JORGE 

5351/2018 PANORAMA IMOBILIARIA LTDA 508845 

35 4 PQ. SÃO 

JORGE 

5346/2018 
MONICA CALISTO TORRES DE 

AQUIN 507601 

29 15A PQ. SÃO 

JORGE 

5344/2018 
MONICA CALISTO TORRES DE 

AQUIN 507598 

29 14 PQ. SÃO 

JORGE 

5342/2018 IRACI RODRIGUES NEVES 507520 

29 07 PQ. SÃO 

JORGE 

5325/2018 ANGELINA SOARES CARNEIRO 503118 

11 1 PQ. SÃO 

JORGE  

5321/2018 SAMUEL MULLER BRANDAO 502090 

07 13 PQ. SÃO 

JORGE 

5319/2018 
VERONICA DIAS GMARTINEZ 

ALOS 502081 

07 12 PQ. SÃO 

JORGE  

5317/2018 ROSALVO VIEIRA DA SILVA 501980 

07 2 PQ. SÃO 

JORGE  

 

 

VALDECIR FELTRIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITA 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E CONTROLADORIA GERAL 

 

CONVITE 

 

A Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, por meio da Secretaria de Planejamento, Coordenação 

e Controladoria Geral, convida toda comunidade a participar da Audiência Pública onde será 

apresentado e discutido o Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias o Exercício de 2019 (LDO 

2019).  
Venha participar, sua presença é fundamental! 

  

DATA 
19 de Julho 2018 

  

HORÁRIO 
18:00h 

 
LOCAL 

Auditório do Paço Municipal 
 

Entrada pelo portão lateral na Rua Barão do Rio Branco 
 

UNIÃO RONDONOPOLITANA DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BAIRRO 

(URAMB) 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  

A Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições estatutárias previstas no art. 22, inciso I, 

combinado com art. 20, inciso II, convoca a TODOS OS (as) senhores (as) Presidentes de Bairro, 

atuais e anteriores, a participar da Assembleia Geral Extraordinária da União Rondonopolitana das 

Associações de Moradores de Bairro – URAMB, que realizar-se-á na sede da entidade, sito à Rua 

Otávio Pitaluga, n° 2007, bairro La Salle, na cidade de Rondonópolis, no próximo dia 11 de agosto 

de 2018, às 14h00 em primeira chamada ou às 15h00 em segunda e última chamada, com qualquer 

número de participantes. 

  

Serão tratados especificamente os assuntos da seguinte pauta: 

 

I – Leitura da proposta de modificação estatutária – apresentada pela Comissão; 

II – Apresentação de alterações pela Assembleia; 

III - Deliberação sobre a proposta de modificação estatutária e sobre as alterações propostas em 

assembleia; 

IV – Aprovar a modificação proposta. 

 

Contando com a presença de todos, pois a omissão implica na concordância com as 

decisões dos presentes. 

  

Atenciosamente 

_______________________________ 

Diretoria Executiva da URAMB 

________________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.238 de 09 de julho de 2018, segunda-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   82 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SISTEMAS DE 

CONTROLE INTERNO - SANEAR  

 

PORTARIA Nº 029 DE 09 DE JULHO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇAO DOS REPRESENTANTES SETORIAIS DE CADA 

UNIDADE EXECUTORA QUE INTEGRARÃO O GRUPO DE TRABALHO PARA 

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR, EM 

CUMPRIMENTO AO ARTIGO 5º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 8.544 DE 06 DE ABRIL DE 

2018, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

 TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR – Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

do art. 17 da Lei Municipal nº 3.221 de 10 de março de 2000;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar nº 059 de 20 de dezembro de 2007, que 

dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Rondonópolis/MT;  

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 65 de 25 de julho de 2008, que dispõem sobre a 

implantação do Sistema de Controle Interno da Administração Pública de Rondonópolis; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Complementar nº 8.544 de 06 de abril de 2018, 

que regulamenta a aplicação da Lei Complementar nº 059, de 20 de dezembro de 2007; 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa IN.SCI Nº 0002 de 30 de agosto de 2017, 

publicada no DIORONDON Nº 4036 em 05 de setembro de 2017, que dispõe sobre a designação dos 

representantes do grupo de trabalho para cada unidade executora;  

  

CONSIDERANDO ser de suma importância o trabalho de parceria entre os representantes 

setoriais e a Unidade Central de Controle Interno, visando maior eficácia na aplicabilidade das 

instruções normativas destinada a cada setor; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar como representante do Sistema SCI – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - 

SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito 

de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e 

a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Marcos Brumatti 178 Representante do SCI - SANEAR 

  

Art. 2º. Designar como representante do Sistema SPO – SISTEMA DE PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu 

âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - 

SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  
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NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Mariley Barros Soares 191 Representante do SPO - SANEAR 

  

Art. 3º. Designar como representante do Sistema SCL – SISTEMA DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do 

Sistema de Controle interno em seu âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte 

servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Sinval Raimundo da Silva 210 Representante do SCL - SANEAR 

  

Art. 4º. Designar como representante do Sistema STR– SISTEMA DE TRANSPORTES - 

SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito 

de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e 

a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Sinval Raimundo da Silva 210 Representante do STR - SANEAR 

  

Art. 5º. Designar como representante do Sistema SRH– SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 

- SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu 

âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - 

SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Jane Silva Sizenandes 189 Representante do SRH - SANEAR 

  

Art. 6º. Designar como representante do Sistema SCP– SISTEMA DE CONTROLE 

PATRIMONIAL E ALMOXARIFADO - SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento 

do Sistema de Controle interno em seu âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI 

o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Valdir Abrão 177 Representante do SCP - SANEAR 

  

Art. 7º. Designar como representante do Sistema SCO– SISTEMA DE CONTABILIDADE - 

SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito 

de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e 

a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Jane Silva Sizenandes 189 Representante do SCO - SANEAR 

  

Art. 8º. Designar como representante do Sistema SCV– SISTEMA DE CONVÊNIOS E 

CONSÓRCIOS - SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle 

interno em seu âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de 
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Rondonópolis - SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor 

municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Maria Das Graças Carneiro 

Assunção 

179 Representante do SCV - SANEAR 

  

Art. 9º. Designar como representante do Sistema SOP– SISTEMA DE OBRAS E PROJETOS - 

SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito 

de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e 

a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Denize Maria Sodré de 

Oliveira 

170 Representante do SOP - SANEAR 

  

Art. 10. Designar como representante do Sistema SFI– SISTEMA FINANCEIRO - SANEAR, com 

a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito de atuação e 

servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e a Unidade 

Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Crisleia Regina Reinehr 192 Representante do SFI - SANEAR 

  

Art. 11. Designar como representante do Sistema SCS– SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL - SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno 

em seu âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

- SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Valesca Soares Tinoco 173 Representante do SCS - SANEAR 

  

Art. 12. Designar como representante do Sistema SJU– SISTEMA JURÍDICO - SANEAR, com a 

missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito de atuação e 

servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e a Unidade 

Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Hermes Ávila de Castro 171 Representante do SJU - SANEAR 

  

Art. 13. Designar como representante do Sistema SSG– SISTEMA DE SERVIÇOS GERAIS - 

SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito 

de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e 

a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Cyra Regina da Silva 176 Representante do SSG - SANEAR 
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Art. 14. Designar como representante do Sistema STI– SISTEMA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle 

interno em seu âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis - SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor 

municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Marcos Brumatti 178 Representante do STI - SANEAR 

  

Art. 15. Designar como representante do Sistema SCM– SISTEMA COMERCIAL - SANEAR, 

com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle interno em seu âmbito de atuação 

e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR e a Unidade 

Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor municipal:  

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Maria da Conceição Gois 186 Representante do SCM - SANEAR 

  

Art. 16. Designar como representante do Sistema SOM – SISTEMA OPERACIONAL E 

MANUTENÇÃO - SANEAR, com a missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle 

interno em seu âmbito de atuação e servir de elo entre o Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis - SANEAR e a Unidade Central de Controle Interno – UCCI o seguinte servidor 

municipal: 

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Jamal Badie Daud 211 Representante do SOM - SANEAR 

  

Art. 17. As atribuições designadas aos representantes setoriais estão dispostas no art. 5º do Decreto 

nº 8.544 de 06 de abril de 2018 e no art. 6º da Instrução Normativa IN.SCI nº 0002 de 30 de agosto 

de 2017, publicada no DIORONDON       nº 4036, em 05 de setembro de 2017. 

 

Art. 18. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 19. Revoga-se a Portaria de Nº 299 de 08 de Dezembro de 2017.  

 

Art. 20.  Dê ciência aos interessados. 

Rondonópolis – MT, 09 de Julho de 2018. 

 

 

Registrada nesta Autarquia e Publicada 

Por afixação, no lugar de costume, 

Na data supra. 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza   Antonieta Garcete de Almeida 
Diretora Geral     Diretora Administrativa e Financeira 

 

________________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

Assembléia Geral Extraordinária  

 NIRE: 5130000180-2 – CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

 

 

Convocação:  

 

 

                Ficam convocados os senhores acionistas da Coder – Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em sua sede social, sito à Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, 1.411 – Bairro Jardim Marialva, nesta cidade de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, às 08h em 1ª convocação com quórum legal e às 09h em 2ª convocação com 

qualquer número, do dia 12 de Julho de 2.018, a fim de deliberarem sobre a seguinte “ordem do 

dia”:  

  

1) Autorização para ressarcimento de Danos a Terceiros, com restituição de Terceirizado 

junto à CODER; 

2)     Outros assuntos de interesse da Companhia.  

 

 

 Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores acionistas os documentos a que se 

refere o artigo 133 da Lei 6.404/76 e os demais com relação à “ordem do dia”. 

 

 

 

 

     Rondonópolis, 09 de Julho de 2.018.  

  

 

 

 

 

 

Pedro Rufino Leite de Lucena 

Presidente Conselho de Administração 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 9.838   -  DE  07 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre cancelar as multas por avanço de sinal aplicadas por fiscalização 

eletrônica, quando o automóvel, motocicleta ou ciclista avançarem a faixa, quando a 

faixa de pedestre não estiver devidamente sinalizada no município de Rondonópolis, e 

dá outras providências. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador GILBERTO LIMA DOS SANTOS, na 

qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos dos §§ 4º 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° É dever do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via manter 

obrigatoriamente, as faixas e passagens de pedestres em boas condições de visibilidade, higiene, 

segurança e sinalização. 

 

Art. 2° Dessa forma, o auto de infração é irregular, inconsistente e deverá ser julgado insubsistente, 

conforme determina o artigo 281, Parágrafo único, inciso I do C.T.B. Não deixa dúvidas de que a 

multa aplicada não revesti a forma prescrita em lei, e por isso todo ato referente a multa aplicada deve 

ser considerado nulo, por erro que caracteriza vicio essencial. 

 

Art. 3° De acordo com o "C.T.B. - Artigo 90 - não serão aplicadas as sanções previstas neste Código 

por inobservância a sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta". Parar veículo sobre a faixa 

de pedestre, quando da mudança de sinal. Código de Trânsito Brasileiro (CTB) - Art. 183 Infração: 

Média - 04 (quatro) pontos Penalidade: Multa - R$ 130,16. 

 

Art. 4° Conforme dispõe o Artigo supracitado, não terá validade nenhum ato praticado por quem quer 

que seja quando insuficiente (falta de sinalização) ou incorreta sinalização afronta ao princípio 

constitucional da Legalidade, por isso a multa não deverá prosperar. 

 

Art. 5° As multas por avanço de sinal consignadas por fiscalização eletrônica (pardais), em todo o 

município, no mesmo período de tempo, a partir da publicação desta Lei, não serão consideradas nem 

aplicadas ao veículo infrator. 

 

Art. 6° Ficam canceladas e remidas todas as multas por avanço de sinal consignadas, em 

Rondonópolis, por fiscalização eletrônica (pardais), em todo perímetro urbano, excetuando as 

lombadas eletrônicas de competência federal, aos carros, motocicletas em todos os pontos em que a 

faixa de pedestre não esteja devidamente bem sinalizada. 

 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONT. LEI Nº 9.838   -  DE  07 DE JUNHO DE 2018. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de junho de 2018; 

102º  da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

GILBERTO LIMA DOS SANTOS 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

FÁBIO ROBERTO RIBEIRO CARDOZO 

1º Secretário da Mesa Diretora 

 

 

      PL Nº 05/2018 - Ver. Fábio Cardozo 

Publicada no DIORONDON. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 9.839   -  DE  07 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 4.616 de 25 de agosto de 2005 e suas 

alterações.  

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador GILBERTO LIMA DOS SANTOS, na 

qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos dos §§ 4º 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, 

promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º No art. 5º, alteram-se os incisos III e IV: 

 

(...)  

                               

III - É facultado ao servidor segurado, casado (a), ou em comprovada união estável, 

com filhos, que não se enquadre no inciso anterior, a inclusão dos genitores como 

dependentes, com pagamento de tabela cheia dos procedimentos realizados, 

descontando 1,5% (um e meio por cento), sobre os seus rendimentos por genitor 

incluído como dependente, para custeio das despesas operacionais; 

 

IV - È facultado ao servidor segurado casado (a), ou em comprovada união estável, 

com filhos que não se enquadre no Inciso I, a inclusão como dependente, do filho 

maior de 18 (dezoito) anos e menor de 24 (vinte e quatro) anos, solteiro, estudante, 

dependente economicamente do titular, com pagamento da tabela cheia dos 

procedimentos realizados, descontando 1,5% (um e meio por cento), sobre os 

rendimentos do servidor segurado, por filho maior incluído em sua dependência para 

custeio das despesas operacionais.           
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Art. 2º No art. 9º, alteram-se os § 4º e 5º, e inclui-se a alínea “c” no inciso I do § 5º, que passam a 

ter as seguintes redações: 

 

§ 4º - Os procedimentos previstos nos incisos II, III, IV, V e VI deste artigo só serão 

realizados mediante prescrição médica. 

 

§ 5º... 

 

(...) 

 

c) Materiais importados serão cobertos quando não houver similar, nacional ou 

nacionalizado, após autorização do médico perito do Serv Saúde. Todos os materiais 

deverão ter registro na ANVISA.  

 

Art. 3º No art. 12 alteram-se os incisos I, VI, VII, VIII e X, e inclui o inciso XI, exclui-se o § 1º, que 

passam a ter a seguintes redações:  

 

                       Art. 12... 

 

I- Será cobrado do segurado a título de fator moderador, em caso de consulta o 

correspondente ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor da tabela paga 

pelo instituto, inclusive nas emergências, até o limite de 08 (oito) ao ano. A partir da 

nova consulta no ano o fator moderador será de 100% (cem por cento), exceto para 

crianças de 0 a 12 meses, bem como dependentes com comprovada incapacidade 

mental, para a vida civil em qualquer idade; 

 

 (...) 

 

VI- Será cobrado do segurado, em caso de exames ginecológicos, urológicos, 

cardiológicos, neurológicos, dermatológico e gastroenterológicos o correspondente 

ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor pago pelo Instituto. 

 

VII- Será cobrado do segurado, em caso de internação clínica ou tratamento 

ambulatorial, o correspondente ao percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 

total da despesa realizada. 

 

VIII- Será cobrado do segurado, em caso de cirurgias ou procedimentos obstétricos 

até média complexidade, o correspondente ao percentual de 40% (quarenta por 

cento) sobre o valor da despesa realizada, exceto as cirurgias bariátricas, 

colocação de balão intragástrico, cirurgias com OPME, Angioplastia e as demais 

consideradas de alta complexidade, que terão o rol regulado através de 

normativas, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento) a título de fator 

moderador. 

 

X- Será cobrado do segurado, em caso de tratamento com quimioterapias e 

radioterapias, o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor das despesas 

pagas pelo Instituto. 
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 XI – Será cobrado do segurado no caso de procedimentos não estéticos, referentes 

à especialidade de cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial, a nível 

ambulatorial e hospitalar, o percentual de 100% (cem por cento) do valor pago 

pelo Instituto. 

 

Art. 4º No art. 13 altera-se o § 2º, e inclui-se o § 6º, passando a ter as seguintes redações: 

                         
                          (...) 

 

§ 2º - Após a inscrição, o segurado e seus dependentes, terão carência de 18 

(dezoito) meses para ter direito aos percentuais previsto para a utilização dos 

procedimentos nos incisos III a V do art. 9º e incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do 

art. 12 desta Lei;  

 

§ 6º - O credenciamento de segurado que deixou dívidas junto ao Instituto só será 

deferido mediante o mesmo realizar o pagamento integral da dívida. 

 

Art. 5º No art. 14, alteram-se os § 1º e 2º, passando a ter as seguintes redações: 

 

§ 1° - O beneficiário que se manifestar pela desfiliação do Serv Saúde, e desejar o 

retorno até 120 (cento e vinte) dias após, será reintegrado, porém, vencido esse 

período terá que cumprir o prazo de carência de 18 (dezoito meses), para alcançar 

direito aos procedimentos previstos nos incisos III a V do Art. 9° e incisos IV, V, 

VI, VII, VIII, IX e X do Art. 12 desta Lei.  

 

§ 2º - O beneficiário que estiver no período de carência poderá utilizar os 

procedimentos previstos nos incisos III a V do artigo 9º e incisos IV, V, VI, VII, 

VIII, IX e X do artigo 12 desta Lei, desde que pague o equivalente a 100% (cem 

por cento) do Fator Moderador. 

 

Art. 6º Altera-se o caput do art. 32 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 32- As contribuições consignadas em folha de pagamento e descontadas dos 

segurados na forma do artigo 31 devem ser depositadas em conta própria do 

Instituto até o dia 20(vinte) do mês subsequente ao da competência do lançamento. 

                         

Art. 7º No artigo 41 inclui-se o inciso I no § 1º, com a seguinte redação: 

 

                         Art. 41...  

 

                        §1º ... 

 

I - O Serv Saúde deverá aplicar anualmente até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

da receita orçamentária do exercício do ano anterior em efetivos programas de 

prevenção de doenças e qualidade de vida entre seus segurados e qualificação do 

quadro funcional do Instituto. 
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Art. 8º No artigo 47 inclui-se a alínea “d” no inciso II; altera-se o inciso IV e alínea “a”, exclui-se 

a alínea “ b ”e a alínea “c” passa a ser alínea “b”. No inciso V, altera-se a alínea “b” e inclui-se a 

alínea “c”, que cria a Divisão de Contas Médicas; inclui-se também o inciso VI, com as seguintes 

redações:  

 

 

                       Art. 47... 

 

                         (...) 

 

II... 

 

d)     Divisão de Fiscalização e Controle Interno.  
                      

IV – RESPONSÁVEL PELO APLIC E FISCAL DE CONTRATO: 

 

a) Membro responsável pelo APLIC, servidor efetivo do Instituto que tem a 

função de operar e transmitir as informações das contas do Instituto via sistema 

ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, dentro do prazo legal. 

 

b) Membro do controle interno, servidor efetivo do Instituto que tem a função 

de efetivar o controle de processos e procedimentos com fim de garantir a 

eficiência e eficácia dos serviços e da aplicação dos recursos públicos, 

embasados nas orientações e normatizações da Unidade de Controle Interno da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

c)     

 

b) Fiscal de Contratos... 

                              

             V – DA ASSESSORIA TÉCNICA: 

 

                            (...) 

 

b) Divisão de Assessoria Assistencial – Servidor público municipal, profissional 

Assistente social com registro no CRESS com a função de assessorar no 

acompanhamento da concessão de benefícios assistenciais concedidos pelo 

Instituto Serv Saúde junto aos segurados e no relacionamento com a rede 

credenciada, bem como realizar visitas nos hospitais e pacientes convalescentes 

quando se fizer necessário. 

 

c) Divisão de Contas Médicas – Servidor público municipal de provimento 

efetivo do Instituto com a finalidade de assessorar e nortear com estudos técnicos 

as áreas financeira, administrativa, jurídica e demais cargos do Instituto com 

orientações relacionadas às tabelas, preços, relatórios, impactos de contas, 

estatísticas de gastos médicos e hospitalares. 

   

VI – DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE INTERNO:  
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§ 1º - A Unidade de Controle interno, além de outras que lhes forem estipuladas 

em ato do Diretor Executivo e das previstas nos artigos 74 da Constituição 

Federal e 52 da Constituição Estadual, as seguintes atribuições:  

 

I – Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do 

SERV SAÚDE, promover a integração operacional das unidades executoras e 

orientar a expedição de instruções normativas sobre procedimentos de controle;  

 

II - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, quanto ao encaminhamento de 

documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de 

diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação 

dos recursos;  

 

III – assessorar a Diretoria Executiva nos aspectos relacionados com os 

controles internos e externos e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo 

relatórios      e pareceres sobre os mesmos;  

 

IV – Interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação 

concernente a execução orçamentária, financeira e patrimonial do SERV 

SAÚDE; 

 

V – Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno 

adotados pelas diversas unidades da estrutura organizacional do SERVSAÚDE, 

através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante 

metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos, 

expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles;  

 

VI – Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, 

concernentes ao SERVSAÚDE;  

 

VII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade 

dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 

economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional 

do SERVSAÚDE;  

 

VIII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites 

constitucionais da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais 

instrumentos legais;  
 

IX – Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos do 

SERVSAÚDE, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  

 

X – Exercer o acompanhamento sobre a expedição e divulgação de instrumentos 

no portal da transparência da gestão pública do SERVSAÚDE;  
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XI – participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do 

Plano Plurianual da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 

concernente ao SERV SAÚDE;  

                  

 XII – manifestar-se, acerca da regularidade e legalidade de processos 

licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou 

legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres;  

 

XIII– propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento 

eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, com o 

objetivo de aprimorar o controle interno, as rotinas de trabalho e melhorar o 

nível de confiabilidade das informações;  

 

XIV – instituir e manter sistemas de informações para o exercício das atividades 

finalísticas do Sistema de Controle Interno do SERVSAÚDE;  

 

XV – Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que se 

instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações 

destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou 

antieconômicos que resultem em prejuízo, com o objetivo de aprimorar o 

controle interno, as rotinas de trabalho e melhorar o nível de confiabilidade das 

informações;  

 

XVI – revisar e emitir parecer, sobre os processos de Tomada de Contas 

Especiais instauradas pelo SERVSAÚDE, inclusive sobre as determinadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;  

 

XVII – Fiscalizar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

XVIII- representar ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por 

intermédio do órgão central de controle interno, sob pena de responsabilidade 

solidária, sobre irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou 

prejuízos ao erário não reparados integralmente pelas medidas adotadas pela 

administração;  

 

XIX – efetuar o controle sobre a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos do orçamento do SERVSAÚDE e sobre a abertura de 

créditos adicionais, suplementares, especiais e extraordinários;  

 

XX – Elaborar parecer conclusivo sobre as contas anuais do Serv Saúde; 

 

XXI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de 

controle interno, inclusive quando da alteração de leis, regulamentos e 

orientações.                    

                                                 

Art. 9º No art. 55 altera-se a redação do inciso III, inclui-se o inciso IV, que passam a ter as seguintes 

redações: 

                           

                          (...) 
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                             III - Assessoria Jurídica Administrativa: Servidor público municipal com a 

finalidade de exercer a função de consultoria e assessoria jurídica ao Instituto na 

forma da lei; fixar orientação jurídico-normativa, que será cogente para a 

administração do Instituto; promover a inscrição e a cobrança judicial da dívida 

ativa dos segurados; representar o Instituto perante os Tribunais, opinar e dar 

parecer em todos os processos referentes a credenciamentos, contratos e quaisquer 

atos relacionados à área jurídica.  

 

                           IV – Divisão de Fiscalização e Controle Interno - Servidor efetivo do Instituto que 

tem a função de efetivar o controle de processos e procedimentos com fim de 

garantir a eficiência e eficácia dos serviços e da aplicação dos recursos públicos, 

embasados nas orientações e normatizações da Unidade de Controle Interno da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis e Tribunal de Contas do Estado.   

 

Art. 10 Altera-se no art. 58, Parágrafo Único, que passa a ter a seguinte redação:  

 

                           Art. 58... 

 

Parágrafo Único. Fica o Instituto autorizado a contratar 01 (um) menor assistido e 

02 (dois) estagiários para auxiliar nas necessidades do Instituto, bem como 

incentivar o primeiro emprego nos termos adotados pelo Município de Rondonópolis 

e fixados pelo Governo Federal, tendo como critério de contratação, estar 

cursando: BACHARELADO EM DIREITO, ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E/OU ENFERMAGEM. 

 

Art. 11 Altera-se a redação dos anexos I, II e III da Lei 4.616/2005. 

 

Art. 12 Os demais dispositivos constantes no texto da Lei Municipal nº 4.616, de 25 de agosto de 

2005 e suas alterações, não citados nesta lei permanecem inalterados. 

 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, tendo o Instituto o prazo de até 60 

(sessenta) dias para a sua implementação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de junho de 2018;  

 102º  da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

GILBERTO LIMA DOS SANTOS 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

      FÁBIO ROBERTO RIBEIRO CARDOZO  

      1º Secretário da Mesa Diretora 

 

 

     PL Nº 106/2018 – Executivo c/ Emenda Ver. Orestes 

Publicada no DIORONDON. 
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ANEXO II 

 

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DIREÇÃO, GERÊNCIA, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. 

 

 

 

 

SÍMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO 

QUALIFICAÇÃO E 

EXIGÊNCIAS PARA O 

CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA 

IMAS-1 
DIRETOR 

EXECUTIVO 
01 INALTERADO 

Servidor Público Municipal 

efetivo, titular de benefício do 

Instituto, com formação superior 

e experiência administrativa no 

serviço público municipal. 

08 h 

IMAS-2 

ASSESSOR 

JURÍDICO 

ADMINISTRATIVO 

01 ALTERADO 

Servidor Público Municipal 

Efetivo, titular de benefício do 

Instituto, com formação em 

direito e habilitação legal para o 

exercício da profissão-OAB. 

08 h 

IMAS-2 
GERENCIA 

ADMINISTRATIVA 
01 INALTERADO 

Servidor Público Municipal 

Efetivo, titular de benefício do 

Instituto com formação superior. 

08 h 

      

IMAS-2 

 

GERENCIA 

FINANCEIRA 

      

         01 

       

INALTERADO 

Servidor Público Efetivo, titular 

de benefício do Instituto, com 

formação superior. 

 

08 h 

AS-1 PERITO MÉDICO  01 INALTERADO 

Formação em medicina, Registro 

no CRM, experiência em perícia 

médica e auditoria e/ou medicina 

do trabalho. 

04 h 

AS-2 
ASSESSORIA 

ASSISTENCIAL 
01 ALTERADO 

Servidor Público Municipal 

Efetivo, titular de benefício do 

Instituto, com formação superior 

em serviço Social e Registro no 

CRESS. 

08 h 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 9.840   -  DE  07 DE JUNHO DE 2018. 

Institui o Dia da "Juventude Evangélica”. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador GILBERTO LIMA DOS SANTOS, na 

qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos dos §§ 4º 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, 

promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1°  Fica instituído, no âmbito do município de Rondonópolis, o "Dia da Juventude Evangélica", 

a ser comemorado anualmente no dia 09 de dezembro, véspera do feriado do aniversário da cidade, 

onde normalmente a cidade está em festa. 

 

Art. 2° A data instituída por esta lei passará a integrar o calendário oficial do município de 

Rondonópolis. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de junho de 2018; 

102º  da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

GILBERTO LIMA DOS SANTOS 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO RIBEIRO CARDOZO 

1º Secretário da Mesa Diretora 

 

 

 

 

 

 

      PL Nº 28/2018 - Ver. Batista 

Publicada no DIORONDON. 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 653 - DE 03 DE JULHO DE 2018. 

 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Designar a servidora Vanilza Domingues de Oliveira, Assistente do Legislativo II, 

lotada na Secretaria Legislativa de Administração, para desempenhar suas atribuições junto a unidade 

de cadastro do Setor de Compras, com as responsabilidades estabelecidas no artigo 5º da Instrução 

Normativa SCL 003/2013 – Versão 2, devendo observar os procedimentos internos de rotina previstos 

na respectiva Normativa. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 15 de maio de 2018. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 03 de julho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 654 - DE 04 DE JULHO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

 

Considerando o requerimento do servidor Enauro de Moraes Nascimento solicitando 30 dias de 

licença-prêmio; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio para o SR. ENAURO DE MORAES 

NASCIMENTO, na função de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Legislativa de 

Administração, referente ao período aquisitivo de 01/08/2012 a 31/07/2017, a serem usufruídas no 

período de 03 de julho a 01 de agosto de 2018. 

 

  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 03 de julho de 2018. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 04 de julho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 655 - DE 05 DE JULHO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 110/2018/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 04 de julho de 2018. 

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Robertinho Gomes Machado, Motorista, lotado na Secretaria Legislativa 

de Administração, para fiscalizar o Primeiro Termo Aditivo dos contratos abaixo relacionados: 

 

Contrato                     Razão Social 

 

019/2017                    Mapfre Seguros Gerais S/A 

020/2017                    Gente Seguradora S/A 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 20 de junho de 2018. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 05 de julho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 656 - DE 05 DE JULHO DE 2018. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO 

(Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 112/2018/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 04 de julho de 2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. João Luis Nunes M. Netto, Chefe de Setor de Tecnologia da Informação, 

lotado na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado, em 

substituição TEMPORÁRIA ao Sr. Carlos Eduardo Vanzeli, durante licença-médica no período de 

29/06 a 13/07/2018. 

 

 

Contrato  Razão Social                                            Período 
001/2018  Mercato Tecnologia da Informação Ltda.          29/06/2018 a 13/07/2018 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 29 de junho de 2018. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 05 de julho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA - EMPENHADOS 
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